
 

 

INDICAÇÃO  N.º /2025 

INICIATIVA       VEREADOR VITOR LOUZADA 

DESTINO  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 
O (a) Vereador(a), no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da Câmara 
Municipal de Colatina a seguinte preposição:   

Indicação: Ao Sr. José Luiz Zouain, Secretário Municipal de Esporte e Lazer. 

ASSUNTO: SOLICITO CERCA DE PROTEÇÃO AO REDOR DO CAMPO DE 
FUTEBOL NO BAIRRO BARBADOS.                                               

JUSTIFICATIVA   

 
A presente solicitação tem por objetivo atender à demanda da comunidade do bairro Barbados, 
que vem reivindicando a instalação de uma cerca de proteção ao redor do campo de futebol local. 
O pedido se justifica pela necessidade de garantir maior segurança aos usuários do espaço, 
especialmente durante as partidas e treinos, evitando que a bola ultrapasse os limites do campo e 
ocasione transtornos ou acidentes com pedestres, veículos ou moradores das proximidades. 
Além disso, a instalação da cerca irá contribuir para a preservação do campo e para a organização 
das atividades esportivas, incentivando ainda mais a prática de esportes entre crianças, jovens e 
adultos da comunidade. Trata-se, portanto, de uma medida simples, porém de grande impacto 
para o lazer, bem-estar e segurança dos munícipes. 
Por esses motivos, solicitamos à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer a análise e atendimento 
desta demanda, que reflete o interesse coletivo por melhorias nos espaços públicos destinados à 
prática esportiva e à convivência comunitária. 
 
 
  

Sala das Sessões 
Em, 11 de julho de 2025. 

VITOR SOARES LOUZADA  

Vereador – Autor 

E-mail: secretaria@camaracolatina.es.gov.br              COLATINA-ES - CEP.: 29.700-920                       TELFAX: 27.3722- 3444 
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